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 MUNICÍPIO DE ÓBIDOS

Aviso n.º 17608/2022

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum da carreira/categoria de técnico supe-
rior — Serviço de Coesão Social.

1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2, do artigo 33.º, da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), com a alínea a), do n.º 1 e no n.º 5, ambos do artigo 11.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, na sua atual redação, que por meu despacho de 24/05/2022, ante a deliberação tomada 
pelo Órgão Executivo de 11/03/2022, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte à data da publicitação integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
procedimento concursal comum para ocupação de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não ocupado 
no Mapa de Pessoal, deste Município, da carreira/categoria de técnico superior, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o Serviço de Coesão Social.

2 — Funções específicas: “Proceder à receção, análise e elaboração de parecer técnico relativa-
mente às candidaturas aos seguintes programas de apoio: apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos 
e/ou Dependentes; apoios a Instituições com Intervenção de âmbito Social no Município de Óbidos. 
Colocar à apreciação do executivo municipal as candidaturas supra mencionadas. Promover a 
articulação entre os diversos parceiros sociais com vista à sinalização de situações de desfavoreci-
mento; desenvolver e avaliar iniciativas específicas em momentos concretos do ano, no sentido de 
estimular uma intervenção consertada para a inclusão social das famílias mais desfavorecidas deste 
concelho; criar estratégias de sensibilização e mobilização da comunidade local para a importância 
da solidariedade social. Garantir a execução técnica e logística do programa Óbidos Voluntário; 
gerir a oferta e a procura de trabalho voluntário, no âmbito do Banco Local de Voluntariado; definir 
e implementar estratégias para a promoção do conhecimento do voluntariado junto da comunidade 
local. Proceder ao levantamento, registo e encaminhamento das necessidades da população do 
concelho de Óbidos no domínio da saúde; participar na planificação, execução e avaliação das 
atividades desenvolvidas pela Unidade Móvel de Saúde; representar o Município na Comissão de 
Acompanhamento da Unidade Móvel de saúde; dinamizar o Conselho Municipal de Saúde; elaborar 
e atualizar os regulamentos e formulários afetos ao programa; participar na elaboração de um Plano 
Municipal de Saúde; proceder à gestão do Banco Local de Ajudas Técnicas; organizar anualmente 
a Mostra de Ajudas Técnicas; participar na programação e execução de estratégias e atividades que 
fomentem a Humanização dos Espaços. Proceder ao levantamento, registo e encaminhamento das 
necessidades da população idosa do concelho de Óbidos; organizar, dinamizar e avaliar atividades 
de educação, formação, lazer cultura e recreio adequadas ao público -alvo; garantir a execução 
técnica e logística do programa Melhor Idade — Rede Municipal de Centros de Dia e de Convívio, 
nomeadamente: elaborar e atualizar os regulamentos internos, os protocolos de cooperação e os 
formulários afetos ao programa; promover o acompanhamento e o apoio às entidades parceiras; 
organizar reuniões periódicas de acompanhamento técnico com a equipa dos animadores dos 
Centros de Dia e de Convívio e elaborar e aplicar critérios de avaliação da eficácia do programa.”

3 — Nos termos do n.º 4, do artigo 30.º da Lei Geral de trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e em resultado de parecer favorável da deliberação da 
Câmara Municipal de 11/03/2022, o recrutamento é aberto a trabalhadores com vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, trabalhadores com vínculo de emprego público a termo ou sem 
vínculo de emprego público.

4 — Prazo de validade: dezoito meses contados da data de homologação da lista unitária 
de ordenação final, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 
30 de abril, na sua atual redação.

5 — Habilitação académica: Licenciatura na área da Sociologia/Ação Social, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

6 — Local de trabalho: Município de Óbidos.
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7 — A apresentação das candidaturas é obrigatoriamente formalizada em suporte eletrónico 
mediante preenchimento de formulário tipo, enviadas até ao termo do prazo de candidatura referido 
no ponto 1, do presente aviso:

No atendimento online em https://www.cm-obidos.pt/atendimento, através de autenticação 
mediante prévia adesão, separador Formulários/Outras áreas/Ver todos/Recursos Humanos/For-
mulário de candidatura ao procedimento concursal/Submeter online; ou

Através de envio do formulário de candidatura devidamente preenchido e assinado (o qual 
deve ser obtido na página eletrónica deste Município em http://www.cm-obidos.pt/rh-formularios) 
para o e-mail geral@cm-obidos.pt.

Anexando os seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado, mencionando 

nomeadamente a experiência profissional anterior relevante para o exercício das funções do lugar 
a concurso, ações de formação e aperfeiçoamento profissional com relevo para à área do cargo 
que se candidata, fazendo referência à sua duração.

c) No caso do candidato já deter vínculo de emprego público, deverá ainda, igualmente sob 
pena de exclusão, apresentar a respetiva declaração comprovativa emitida e autenticada pelo(s) 
Serviço(s) de origem.

Não são admitidas candidaturas em suporte de papel.
8 — A publicação do presente aviso de forma integral, com indicação dos requisitos formais 

de provimento, habilitação exigida, do perfil pretendido, da composição do júri, dos métodos de 
seleção bem como da formalização de candidaturas é efetuada na BEP (www.bep.gov.pt) e no site 
do Município de Óbidos (http://www.cm-obidos.pt/Procedimentos-Concursais).

29 de agosto de 2022. — O Presidente da Câmara, Filipe Miguel Alves Correia Daniel.
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